
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Solicita  providências  ao  setor
competente  para  que  sejam
instaladas placas indicativas de
“ P r o i b i d o  J o g a r  L i x o  e
Entulho” nas praças e canteiros
do Município de Tremembé, na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
          INDICAMOS, na forma regimental,  ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE
LIMA NETO, Prefeito Municipal, providências ao setor competente para que sejam
instaladas placas indicativas de “Proibido Jogar Lixo e Entulho” nas praças e canteiros
do Município de Tremembé, na forma que especifica. 
          Conforme  o  trabalho  contínuo  e  louvável  desempenhado  pela  Prefeitura
Municipal, recentemente foram realizados plantios de plantas ornamentais, flores e
mudas nesses espaços públicos, com o objetivo de promover o embelezamento urbano,
a preservação ambiental e a melhoria da qualidade de vida da população. 
          Entretanto, durante a execução dos serviços de manutenção dessas áreas, tem-se
constatado,  de forma recorrente,  que algumas pessoas desrespeitam esses espaços,
descartando lixo e entulho diretamente sobre as plantas e flores, causando danos às
mudas, comprometendo o paisagismo e gerando prejuízos aos cofres públicos, uma vez
que se faz necessária a reposição constante do material danificado. 
          Diante desse cenário, a instalação de placas informativas e educativas mostra-se
medida simples, de baixo custo e de grande eficácia, contribuindo para conscientizar a
população quanto à importância da preservação dos espaços públicos, coibindo práticas
inadequadas e auxiliando na conservação das praças e canteiros do município. 
          Assim, visando proteger as plantas e mudas recentemente plantadas, preservar o
patrimônio público e promover a educação ambiental, solicito que sejam adotadas as
providências necessárias para a instalação das referidas placas em locais estratégicos
das praças e canteiros da cidade de Tremembé. 
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Diogo Borna 

Vereador 
Gabinete Vereador Diogo Borna 
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